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Actos do Poder Legislativo 
L E Í N . 2067 — D» 23 um OUTUBRO D E 1925 

Restabelece a data de 30 de Outubro para que, de tres tm 
tres annos, se realisem as eleições de câmaras muni-
cipaes e de juizes de paz, " " | 

O Dcut r r Cí r ios de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo. 

Faço saber que o Congresso L<*giiUt!vo d e r tou e eu 
promulgo a le i seguinte: 

á r t ' g o 1.° — F i c a res tabelecia a dnt i d* 30 da O u - i 
tubro paia que, de tres em fres annoB, se rôBÜ?em as elei- r 

çohs de câmaras muineipaes e de juizes de pa<5 do Estado, f 

excepto no ooirente anno, em que ellas t rào logar a 29 de * 
Novembro p r ó x i m o : | 

Â i f g o 2.° — Nas eleições estiduaes e n i u i d p a e s só " 
v c t t r à o os eleitores incluídos no a l i tamento (rganizado nos 
teroiOB da le i fd-r . i l n. 14.658, de 20 de Janeiro de 1921. 

Aròigo 3.° — Esta l e i en t r a rá em vigor na data da 
sua i i iblicaçã", revogadas as di posições em coLt rar!o. 

O Secretario de Estado dos Negócios dj iLterior assim 
a faça executar. 

Palao o do Governo do Estado de Sào Paulo, 23 de 
Outubro d e 1925, 

C RLOS L B CAMPOS. 
Jcsé Manoel Lobo. 

Publicada na Secr taria de Estado dos Negócios do 
Inte .i r, em 31 de Outubro ' de 1925. — O director-ger*l, 
João Chrysostomo B. R. Júnior. 

L E I N . 2068 — DB 31 D E OUTUBRO DB 1925 

Âutorisa a abertura de um credito especai de rs 
417:761 $751y e mais os juros que accrescerem, para 
pagamento aos herdeiros do dr. Joaquim Moreira de 
Sousa Dias, em virtude de sentença judicial. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Eitado de 
São Paulo. 

Faço taber que o Congresso Legislativo deerit u e eu 
promulgo a l e i *eguint« : 

Ar t igo 1.° — Fi»a o Poder Executivo autorisado a J 

a b r i r , á St cr e t á r i a da Fazenda e do Thesouro do Estado, em 
virtude d e sen tença jud ic ia l , um credito especial de quatro
centos e dezesete contos, setecentos o sessenta e um mi), 
letecentos e craccenta e um réis (ra. 417.-761$751), e mais j 
o s juros que accrescerem, para pagamento a d. Francisca de 
Andrade Dias, d. J u l i a Dias Nogueira e dr. ALtonio de 
Sousa Nogueira, herdeiros do dr. Joaquim Moreira de Sousa 
Dias, que t^ve a sua nomeação pa*a o cargo de j u i z de 
direito d a comarca de Itatiba invalidada pelo decreto de 7 
de D.zembro de 1891. | 

A i t ? g o 2.° — Revogam-se as di posições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 31 de ' 

Outubro de 1925. 
CARLOS DB CAMPOS. 
Mario Tavares. 

Publicada na Secretaria d a Fazenda e do Thesouro 
do Estado, t m 31 de Outubro de 1925. — ThtopU lo M. 
Nóbrega^ direator-geral. 1 

L E I N , 2069 — DB 31 DB OUTUBBO DB 1925 

Âutorisa a abertura de um credito especial de r s . . . 
1:212#316, e mais os juios que decrescerem, para 
pagamento a Octaviano Carneiro Braga e Anonio 
Pvmpilio de Mendonça, em virtude de sentençi judicial* 

O doutor Carlos de Campos, presidente do Eftad) de 
São Paulo : 

F a ç o saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte: 

Ar t igo 1.° — F i c a o Poder Execut ivo autorsado a 
abrir, á S eetaria da Fazenda e do The? uro do Estado, um 
credito e ípeeia l de um conto, duzentos e doze m i l e trezen-
tes e dez1 seis réis (Rs. 1:212$316) e ma rs cs juros que ac-
e:e: cerem, pa?a pagamento a Octaviano Carneiro Braga e 
Antonio Pcmpi l io de Mendonça em virtude de sen tença 
jud ic ia l . 

Ar t igo 2.° — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estaco de São Paulo, em 31 

de Outubro de 1925. 
CARLOS DB CAMPOS. 
Mario Tavares. 

Publicada na Secrefa-ia da Fazenda e do Thesouro do 
Estado em BI de Outubro de 1925. 

Tieopkllo M. Nóbrega, director geral. 

L E I N . 2070 ~ DB 31 DB OUTUBRO DB 1925 

Eleva os vencimentos aunuaes do fiscal e do ajudante de 
fiscal das loterias do Estado. 

O Doutor Cí r ios de Campos Presidente do Estado de 
São Paulo. 

Taco saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte: 

A i t i g o 1.* — F icam elevados os vencimentos annuaes 
do fiscal e do ajulante de fiscal das loterias do Estado, 
respectivamente a vinte e cinco contos de réis (rs 25;000$000) 
e doze contos e quinhentos m i l réis (ré, i2:500$000), a partir 
da data «m que en rou em execução o contracto com os 
actuaes concessionários das ltterias do Estado. 

Ar t igo 2.° — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Govfróo do E . t í d o de São Paulo, em 31 

de Outubro da 1925. 
C A E L O S DB CAMPOS. 
Mario Tavares. 

Publicada na Secrftu-i* à% fazenda e do Thescuro 
do Estado, em 31 de Outubro de 1925. — Theophilo M. 
Ntbrs.ga, director-geral. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N , 3936 — DB 31 DB OUTUBRO DB 1925 

Abre um credito de rs. 150:000jff000 (cento e cincoenta 
contos de réis), supplementar d verba fixada no artigo 
8.°, § 5. , € Reposições e Restituições*, do Orçamento 
vigente. 

O Doutor Carlos de Campos, Pr*sident8 do Estado de 
São Paulo, 

Usando da a i t o r i s ação q u i lhe confere o att. 9.°, da. 
le i n 2 029, de 30 de Dezembro de 1924, 
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